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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Ordinária da Comissão  Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Aos 12 dias do mês de abril de dois mil e sete, às 16:30 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº 23 de 28 de março de 2007, que “Dispõe sobre parcerias para construção, recuperação, conservação e manutenção de áreas de lazer, bibliotecas, centros culturais, centros esportivos e centros comunitários no município e dá outras providências.”
A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, tiveram que o tema invocado no projeto, faz parte do poder discricionário que a administração pública exerce sobre todos as atividades que afetam ou possam afetar a coletividade. Evidente que para este poder discricionário deve ser respeitado o nível de competência de cada Poder ou ente da federação. Com isso, os assuntos de interesse do município ficam sujeitos à conveniência deste ente, e vinculados a competência de cada Poder. 
No caso, observaram que a conveniência da implantação ficará a critério do Poder Executivo, haja vista, ser dele a competência para a medida, e, por se tratar de um projeto de lei com caráter de autorização e não de obrigatoriedade, o que diga-se de passagem, poderia fulminar seu objetivo pelo princípio da competência, entenderam que o mesmo é passível de prosperar. Nessa trilha, concluíam que o projeto de lei ora em questão atende aos requisitos de legalidade. Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o Senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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